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DECRETO N° 6221, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.

"Abre no orçamento vigente crédito adicional
especial e da outras providências."

ANTONIO MANOEL DA SILVA JÚNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
E DE ACORDO COM A LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N" 3048 DE 15/02/2022,
DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de
R$ 3.207.814,81 (três milhões, duzentos e sete mil, oitocentos e quatorze reais e oitenta e
um centavos), distribuídos nas seguintes dotações:

010201 PROCURADORIA MUNICIPAL
769 03.092.0008.2003.0000 Manut. Serviços da Procuradoria Municipal
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
01 TESOURO
110 000 GERAL

010401 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
770 04.123.0005.2015.0000 Arrecadação, Gestão Contábil e Financeira
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
01 TESOURO
110 000 GERAL

70.000,00

20.000,00

010506 GESTÃO DE INFRAESTURA, OBRAS E MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS
757 15.451.0011.1016.0000 Obras de Infraestrutura Urbana 700.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 066 CONV. CONSTRUCAO RESERVATORIO 615/2019
758 15.452.0011.1007.0000 Constr., Reforma e Ampl. de Próprios Públicos 200.000.00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 069 CONV 948/19 REFORMA DO ESTADIO MUNICIPAL

200.000,00760 15.451.0011.1034.0000 Recuperação de Vias Públicas - Recapeamento
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 079 RECAPEAMENTO CONVÊNIO 100260/2021
761 15.451.0011.1034.0000 Recuperação de Vias Públicas - Recapeamento
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 080 RECAPEAMENTO CONVÊNIO 100067/2021
762 15.451.0011.1034.0000 Recuperação de Vias Públicas - Recapeamento

160.000,00

100.000,00

Página 1 de 3

http://www.guaira.sp.gov.br


Municipio de Guaira
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100

Guaira - Estado de São Paulo
Paco Municipal "Messias Candid° Faleiros"

Av. Gabriel Garcia Leal n° 676 - CEP - 14.790-000
www.guaira.sp.gov.br e-mail: secretaria@guaira.sp.gov.br

?PR 7-/
Qt qc,

It‘''' ' , IS
C.) H . m

• . '
: , ,

PROGRAMA
CIDADES
SUSTENTAVEIS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAOES
02 TRANSFERENCIAS E CON VENIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 081 RECAPEAMENTO CON VENIO 100515/2021
764 15.451.0011.1034.0000 Recuperacdo de Vias PUblicas - Recapeamento 286.500,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAOES
05 TRANSFERENCIAS E CONVÉNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 007 CONTRATO DE REPASSE 889174/2019
765 15.451.0011.1034.0000 Recuperação de Vias PUblicas - Recapeamento 481.104,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAOES
05 TRANSFERENCIAS E CONVÉNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 008 CONTRATO DE REPASSE 903536/2020

010703 DEPARTAMENTO DA ATENcA0 BASICA
756 10.301.0021.1009.0000 Construcäo Ampliação e Reforma de UBS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAOES
05 TRANSFERÉNCIAS E CONVÉNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 004 AMPLIA00 UBS EMENDA 076397520001/18-008
759 10.301.0021.1009.0000 Construção Ampliação e Reforma de UBS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAOES
05 TRANSFERÉNCIAS E CONVÉNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 006 AMPLIA00 DE UBS - EMENDA 30440025

010704DEPARTAMENTO DA ASSISTÉNCIA ESPECIALIZADA
763 10.302.0021.1039.0000 Investimentos na Assistencia Especializada
4.4.50.51.00 OBRAS E INSTALAOES
02 TRANSFERÉNCIAS E CONVÉNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 003 TRANSF. ESTADUAL EMENDA 202108021229

170.249,81

149.961,00

350.000,00

010703DEPARTAMENTO DA ATEKAO BASICA
766 10.301.0021.1002.0000 Aquisicdo de Equip. e Modernização Administ. 200.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02 TRANSFERÉNCIAS E CONVÉNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
301 011 INVESTIMENTOS RES - 159/21

010702 DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA EM SAODE
50.000,00767 18.542.0025.2067.0000 Manutenção do bem estar animal

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIcOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR1DICA
02 TRANSFERENCIAS E CON VENIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 084 CONV. CASTRAçÃO 163/2021
768 18.542.0025.2067.0000 Manutenção do bem estar animal
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIcOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA
02 TRANSFERENCIAS E CONVÉNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 085 CONV. CASTRAcA0 187/2021

70.000,00
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Parágrafo único. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
Provenientes de Excesso de Arrecadação no valor de R$ 2.277.565,00 (dois milhões,
duzentos e setenta e sete mil, quinhentos e sessenta e cinco reais), Superávit Financeiro no
valor de R$ 840.249,81 (oitocentos e quarenta mil, duzentos e quarenta e nove reais e oitenta
e um centavos), e anulação das seguintes dotações orçamentárias:

01 02 04 ADMINISTRAÇÃO DE GABINETE E IMPRENSA
72 04.122.0010.2099.0000 Elaboração do Plano Diretor
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 04 01 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
106 04.123.0005.2015.0000 Arrecadação, Gestão Contábil e Financeira
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
01 TESOURO
110 000 GERAL

-70.000,00

-20.000,00

Art. 2° Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes do crédito adicional
especial de que trata o art. 1°, fica o Poder Executivo autorizado a promover sua
suplementação até o limite estipulado no art. 6° da Lei n° 3.045, de 23 de novembro de 2.021,
que "Estima a receita e fixa a despesa do Município de Guaíra para o exercício financeiro
de 2022, e dá outras providências".

Art. 3° Ficam alterados os anexos da Lei n° 3.044, de 23 de novembro de 2.021, que "Dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período 2022/2025 e dá outras providências.", atendendo ao
discriminado no art. 1°.

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Guaíra, 21 de fevereiro de 2022.

Antonio Manoe - • I i Júnior
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do Município de
Guaíra, na data supra.

Camila Robini Takada Sartorato
Chefe do Departamento de Atos Normativos

http://www.guaira.sp.gov.br

